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PARECER PRÉVIO Nº 20/2010 – PLENO 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 2 de setembro de 2010, na forma dos artigos 84, 

§§ 1º e 2º, e 85 do Regimento Interno desta Corte, por maioria de votos, vencidos os 

Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e PAULO CURI NETO 

(Relator), em consonância com o voto do Revisor, Conselheiro EDILSON DE SOUSA 

SILVA, e 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

 

I – Preliminarmente, conhecer da consulta formulada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Cerejeiras, Vereador Sandro Malta Xavier, sobre o 

tratamento dado aos subsídios do Presidente do Legislativo e dos membros da Mesa Diretora, 

por atender aos pressupostos regimentais de admissibilidade; 

 

II – No mérito, responder à consulta nos seguintes termos: 

 

a) Os subsídios dos vereadores são fixados em cada legislatura 

para a subseqüente, por meio de ato próprio da Câmara Municipal, em parcela única, vedado 

o acréscimo de qualquer natureza, gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, conforme inteligência dos artigos 29, VI; e 39, 

§ 4º, da Constituição Federal; 

 

b) o padrão remuneratório previsto no artigo 39, § 4º da 

Constituição Federal, se relaciona à contraprestação das atividades do mandato eletivo do 

vereador (função legislativa), enquanto que a contraprestação pecuniária relativa ao 

desempenho dos cargos de Presidente do Legislativo Municipal e de membro da Mesa 

Diretora, se insere no rol das atividades extraordinárias ao mandato eletivo (função executiva), 

de natureza remuneratória; 

 

c) o valor da parcela estipendiária pela contraprestação do 

exercício dos cargos de Presidente e de membro da Mesa Diretora poderá ser fixado tomando 

como parâmetro máximo os percentuais das parcelas de mesma natureza pagas em relação aos 

cargos correlatos no âmbito do Legislativo Estadual, os quais, nesta assentada, se têm 

harmoniosos com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e capacidade 

financeira da Câmara Municipal, sendo que estes deverão incidir sobre o subsídio fixado para 

os Vereadores a que alude o artigo 29, VI e alíneas, da Constituição Federal, e, somados, não 

poderão ultrapassar os limites previstos nos artigos 29, VII; 29-A e respectivos incisos; 29-A, 

§ 1º, todos da Constituição Federal, bem como no artigo 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar nº 101/2000); (...).”   

 

d) em razão da natureza remuneratória dessa verba, se sujeita 

ao princípio da anterioridade enunciado no artigo 29, VI, da Constituição Federal e sofre a 

incidência do Imposto sobre a Renda. 



 

III – No resguardo da imutabilidade das decisões, da coisa 

julgada e das situações jurídicas consolidadas, o parecer prévio tem efeitos limitados no tempo, 

resguardando apenas as despesas realizadas com as verbas de representação dos membros da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal ocorridas a partir de janeiro de 2009, sendo que a Lei 

prevendo tal benefício deve ter sido aprovada até as eleições realizadas em 2008; 

 

IV – Ressalvada a situação enunciada no item anterior, os 

efeitos decorrentes do Parecer Prévio não poderão ensejar juízo reformador na via recursal; 

 

V – Revogam-se os pareceres prévios em contraste, 

especialmente os de nºs 17/2004, 41/2004 e 49/2005. 

 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator), 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 

CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente 

JOSÉ GOMES DE MELO; a Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 2010. 

 


